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PARTE D

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extrato) n.º 10796/2016

Consolidação da mobilidade na categoria
de técnico de informática

Por meu despacho de 22 de agosto de 2016 e após anuência da Se-
nhora Secretária -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, foi 

autorizada, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, a consolidação definitiva da mobilidade do técnico de 
informática — Grau 1 — Nível 1, Rui Jorge da Silva Alão, na mesma 
carreira e categoria do mapa de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico e 
Administrativo da Procuradoria -Geral da República, tendo sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
efeitos a 22 de agosto de 2016.

22 de agosto de 2016. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos Adérito Teixeira, Procurador da República.
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PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Declaração de retificação n.º 878/2016
O Regulamento n.º 829/2016, sobre a informação pré -contratual e 

contratual no âmbito das comunicações eletrónicas, que determina os 
requisitos aplicáveis à informação pré -contratual e contratual a prestar 
pelas empresas que oferecem redes de comunicações públicas ou serviços 
de comunicações eletrónicas acessíveis ao público, foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 161, de 23 de agosto de 2016.

Os quadros constantes dos n.os 1.2 e 1.3 do Anexo I — Ficha de Infor-
mação Simplificada (FIS) — do referido regulamento foram publicados 
com desconfiguração de alguns dos seus campos, das opções de preen-
chimento e correspondentes notas neles incluídas, com evidente prejuízo 
para a sua leitura e entendimento, pelo que se considera necessária a 
respetiva retificação.

Assim:

ANEXO I

Ficha de informação simplificada (FIS)
[...]
1.2 — A FIS relativa a uma oferta agregada de serviços deve obedecer 

ao seguinte modelo: 

  

  

  


